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PREFEITURA MUNICIPÂL DE SAO GONCÀLO DO AMA

CoNTRATO No.2A210137

o MUNI(íplo gr sÃo eoNçALO Do AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ No. 12.A45.64A/00ü1-05, com sede na Rua lvete Alcântara, 120,

Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000, através da Secretaria de Saúde, neste
ato representado pela Secretária, Sra. Ana Kelve de Castro Damasceno, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa GASE§ E EQUIPAMENTOS SILTON
LTDA., pessoa jurídíca de direito privado, sediada à Rua Leonor Soares Pessoa, 337, Galpão
0000, lmbiribeira, Recife-PE, CEP 51.170-600, E-mail: silton@silton.com.br; Telefone: (081)

3471.8543, inscrita no CNPJ No. 00.172.80810001-55, por seu representante legal. Sr.

Raimundo Nonato Coelho Silton, inscrito no CPF No. 180.427.834-34, doravante denominada
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LE6AL
1.1. O presente termo de contrato tem origem no prCIcesso administrativo de D|§PEN§A DE
Ll(lTAçÃO No. t003.01.2021 -§E§4, em conformidade com o ar\.24, inciso lVda Lei No.

8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA §EGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIçÃO EUERGENCIAL DE U§INA DE GA§ES,
INCLUINDO A INSTALAçÃO E TESTES, PARA ATENDER A§ NECESSTDADE§ DO H§SP|TAL
MUNICIPAL LUIZA ALCÂNTARA E §ILVA E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO {UPA}
Ds PEcÉM, DE INTERESSE DÀ SEcRETARIA DE sAúDE Do MuNtcípto DE sÃo €oNçALo
DO AMARÀNTE - CE, conforme itens abaixo listados.
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ITEM DESCRTçÃO QUANT" UNIDADÊ MARCA
VALOR

UNITÁRIO
R$

VATOR
TOTAT R,$

01

U§INA DE GÀSES - I{OSPITAL
MUNICIPAL TUIZA ALCÂNTARA E

SILVA
§istema DUPLEX de geração de
oxigênio pela tecnologia PSA, com
capacidade de produção de cada
unidade de { 5 m3lh, totalizando
30m3/h grau de pureza mínimo 93%,

pressão de oxigênio 4,0 bar a 4,5 bar.
reservatório de 900 litros.

02 Unidade Gasil 665.000,00 1"33CI.000,00
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ITEM DESCRTçÃO QUANT" UNIDADE MARCA
VÂLOR

UNITÁRIO
RS

VALOR
TOTAL R$

Composicão:
Dois compressores tipcl parafuso
isento de oleo, com secadores de ar.
dois tanques para armazenamento do
ar comprirnido produzido fabricados
em aço carbono, com capacidade
volumétrica de 500 litros à pressão de
até 1 0 bar.

Um conjunto de filtros para
tratamento do ar comprirnido
fornecido tipo 1 - coalescentes, 1

partículas de até 0,1 micras, 1

partículas até 0,01 micras, 'l carvão
ativado.

tt/

BOMBAS DE VÁCUO CLíNICO
Bombas de vácuo clínico corrl
capacidade de 30 m3/hora, tipo
palheta, com reserva de mesma
capacidade, rnontadas sohrre

reseryatório de 200 litros, com filtro
bacteríolóqico.

a2 Unidade Gasil 71.250,0ü 142.500,00

03

SERV|çO5 DE TNSTALAçÃO DA
USINA DE GASES _ HOSPITAL
MUNICIPAL LUIZA ALCÂNTARA E

SILVA
Serviços necessários na casa de
máquinas pâra 0 funcionamento dos
equipamentos geradores de oxigênio,
inclusive material aplicado.
Seruiços necessários para instalação
dos equipamentos geradores de
vácuo, inclusive material aplicado.
Serviços de tesles de estanqueidade
das tubulações de oxigênio, Ar
comprimido e Vácuo. lnclusive todo o
material aplicado

01 Serviço Gasil 195.000,0ü 195.000,00

04

USINA DE GA§ES HO§PITAL
MUNICIPAL TUIZA ALCÂNTARÂ E

SILVA
Sisterna de geração de oxigênío pela
tecnoloqia PSA. com €apacidade de

02 Unidade Gasil 190"000,00 380^000,00
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2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ordens de compras, por parte da administraçâo a CONTRATADA, que
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ITEM DESCRTçÃO QUANT. UNIDADE MARCA
VALOR

UNITÁRIO
R$

VÀLOR
TOTAL RS

produção de '10 m3/h, grau de pureza

mínimo 93%, pressão de oxigênio 4,0

!:ar a 4,5 bar, reser,ratório de 500
litros, composição:
Dois comprÊssores tipo parafuso
isento de óleo, com secador de ar, um

tanque para armazenamento do ar

comprimido prr:duzido em êÇo

carbono, conr capacidade volumétrica
de 500 litros à pressão de até 10 bar,

Um conjunto de filtros para

tratâmento do ar comprimido
Íornecido tipo 1 * coalescentes, 1

partículas de até 0,1 micras, 1

partículas atá 0,01 micras, 1 carvão
ativado.

05

BOMBAS DE VÁCUO CLíNICO
Bonrbas de vácr.ro clínico com
capacidade de 30 m3/hora, tipo
palheta, coír-l reserva de mesma
capacidade, montadas sobre
reservatório de 200 litros, com filtro
bacteriolóqico.

o1 Unidade Gasil 71.250,00 142.500,00

06

SERVIÇOS DÊ TNSTALAÇÃO DA
USINA DE GASES - UPA PECÉM

Serviços necessários na casa de
rnáquinas para Õ funcionamento dos
equipamentos geradores de oxigênio,
lnclusive material aplicado.
Serviços necessários para instalação
dos equipamentos geradores de
vácuo, inclusive material aplicado.
Serviços de testes de estanqueidade
das tubulações de oxigênio, Ar
comprimido e Vácuo, lnclusive todo o
material aplicado.

^{UI Serviço Gasil 92.500,00 92.500,00

VALOR GLOBAL R$ 2.282"500,00
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indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTR.ATANTE"

2.2"1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidacle,

devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu enclereço eletrônico,
cujos dados constem do cadastro rnunicipal.
2.2.2. A CONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra,

oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão

entregues nas seguintes condições:

a) Nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, indicados na ordem de
c0mpra;
a) No prazo de no máximo de 24 {VINTE E QUAT&O} HORAS após o recebimento da ordem
de compra, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h e sua instalação a ser realizada no
praza máximo de 3OffE[\üIÂItrlns.
2.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civíi do
fornecedor por vício de quantidade, qualídade ou disparidade com as especificações
estabelecidas neste termo de contrato quanto aos produtos entregues.
2"2.4. Os produtos devem ser entregues confornne solicitado na ordem de compra,
observando rigorosamente as especificações contidas no contrato e observaÇóes constantes
de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2"2,5. Para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal ern

Rome da Secretaria Municipal de Saúde.

2.2.5.1, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser

requeridas junto a Secretaria Municipal de Saúde.

2.2.6. No caso de constataçãa da inadequação do prodi;to fornecido às normas e exigências
especificadas no contrato, na ordem de compra elou na prcposta de preÇos a adrninistração
os recusará, devendCI ser de imediato ou no prazo máximo de ?4 {vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento.
2.3. Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaçôes contidas no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços, bem
ainda às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus cle origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes do fornecímento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, e ainda:
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condiçôes, os acrêscimos ou supressôes quantitativas até 25% (vinte

e cinco por cento) do valsr inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No.

8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se eÍetuar de forma a não comprometer o funcionamento
das atividades administrativas da Secretaria de Saúde Município de São Gonçalo do Amarante

-CE

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUITIBRIO
ECONOMICO FINANCEIRO
3.1. O presente contrato tem o valor global de RS 2.2S2.500,00 {DOIS MILHÕES,
DUZENTOS E OTTENTA E DOt§ MtL E QUTNHENTOS REA!§).
3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em duas parcelas da seguinte forma: 50%

{cinquenta por cento) do valor contratual na apresentação da nota fiscal dos produtos e

conhecimento do frete e 50% (cinquenta por cento) do valor contratual após a concÍusão dos
serviços de instalação e funcionamento dos equipamentos contratados, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas
das certidões de regularidade trabalhistas, federais, estaduais e municipais da CONTRATANTI,
tocias atualizadas, observadas as condições da proposta de preÇos.

3.2.1. O pagamento será efetuado observadas as disposiçôes contratuais do subitem anterior,
atraves de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, c valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista
para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx/10-0)
365
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Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento
VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes
de decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlis Vargas"

3.4. REEQUILíBffO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste dernonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as paftes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetívando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll,
"d" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNcIA
4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e vigorará até 09 DE JUNHO DE ?021"

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orÇamentárias da Secretaria
Municipal de Saúde: 070Í.10.122.0080.2.055 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA NA
PREVENÇAO COMBATE DO CORONAVIRUS-COVIDI9; ELEMENTOS DE DESPESAS:
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.39.00 OUTRO§ §ERV.
DE TERC. PE§§OA .'URíDICA.

cLÁusuLA sExrA - DA oBRtcAçÃo »m pARTEs

6.Í " As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do contrato,
da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada"
6.2. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal
de Saúde, de acordo com o especificado neste contrato, que faz parte deste instrumento,
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento,
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responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam innputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do
fornecimento;
c) A reparar, corrigirí remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de 5ão Gonçalo do
Amarante * CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou ciolo na execução do fornecimento,
não exciuindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenta pelo
órgão interessado;

ei lndicar preposto, aceito pela Secretaria Munícipal de Saúde, para representá-lo na

execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante da CONTRATANTE deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forrna a não comprometer o funcionamento dos serviços da
Secretaria de Saúde do Município de São Gonçalo clo Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos
que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento
e conclusão do objeto contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, cujas
reclamações se obríga a atender prontarnente, bem como dar ciência ao mesmo,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

no tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao curnprimento das obrigações
previstas neste contrato;
j) Prover todos os rneios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisaÇão de qualquer natureza;
l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para
recebimento de correspondência;
rn) Possibilitar a Secretaria Municipal de Saúde efetuarvistorias nas suas instalações, a íim de
verificar as condiçôes para atendimento do objeto contratual;
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n) Substitlrir Êm qualquer tempo e serr"l qualquer Ônus aa Municípic de 5ãa fiançaic do
Amarante - CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os

produtos recusados pela Secretaria Municipal de §aúde, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especiÍicadas no contrato ou na sua proposta de
preÇos;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante

- CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados,
sejarn relaciorrados ou não com o fornecimento objeto deste contrato;
p) Arcar com âs despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is)

de entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçoes de habilitaçâo e qualificação
exigidas nas normas vigentes.
6.2.1" São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e quaiquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer rnulta, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do
Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observado na execuÇão do fornecimento, desde que devidas e pagas, as

quais serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor
correspondente.
6"2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante
* CE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - C[
não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
6"2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de prirneira qualidade não sendo
admitida, em hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for
solicitado.
6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução
do fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

Irref'eirur:a Municipal de Siir: C*nralo do Amarante- Estado do Cczu'á Rua Ivete Alcântar:i, n'' i::0 - CEP: 61.670-000 - Sài: Gonçalo
do Amarante -- CE FonelFax: (85) -31 15-41 t)0 * CNPJ n" i)?.53-1.6-5610ü0 t - 19 - CGF 06.910.23 ?-tl E-rnaii:

preÍ'eitulamunicipal@pmsgn.conr,br - Site: bttp:,'&yrvr.v.saogo!caiadoam4lêlflq.cE SS!.t:rl
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E§TÀDO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON ÀLO DO

6,3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horáríos em que deverão ser entregues os
b) Permitir ao pessoar da cONTRATANTE acesso ao ràcar da
as normas de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste contrato.

produtos;
entrega desde que observadas

feita atraves de aditivo, e se contemplada
posteriores, após apresentação da devida

as sequintes multas e das demais

clÁu§urA sÉTtMA - DAs ALTEMçÕE§
2,1. Qualquer alteração contratual só poderá ser
pelo art. 65 da Lei No. 9.666/93, e suas alterações
justificativa pela autoridade administrativa.

cLÁusuLA O|TAVA - DA§ SANÇÕ85
8'1' Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de são Gonçalo do Amarante- cE e será descredenciado no cadastro do Município de são Gonçalo do Amarante - cE,pelo prazo de ate cinco anos, sem prejuízo das *ritu, previstas no contrato e das demaiscorninações legais, garantido o direito à ampía defesa, o llcitante queí convocado dentro doprazo de validade de sua proposta de preços:
| - Não assinar o contrato;
ll - Não entregar a documentação exigida;
lll - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execuÇão do objeto;
V - Não mantiver a proposta de preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar lnformaçôes falsas; e
X - Cometer fraude ftscal.
8.2' Ao licitante infrator poderáo ser apricadas ainda,
cominaçÕes legais:
I' Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação farsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta de preços;
d) Fraudar na execuÇão do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll' Multa moratória de 0,3% {três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquerobjeto contratual solicitado, ate o limite de 15% (qui'nze por cento) sobre o valor da compra,
P'erfr:itur"a Municipal ele srio Gonç*lo do Â,*ra'Le - Esraclo do cezuÉ Rua l''et*.Alcâ,rara, rr., if 0 * cEp: {t:.6}$-Düo* sâo (ionçalrrdo ÂitraranÍe * cE Fone,rFax: i85] "3315--1100 - clipJ n" o*'.s-r-;.Àirr.,oo0r -19 * c{iF {}í.,.9:i.}.:17-ri E-*rail:p|eÍ'cirulanrunicipaliârpmsga.com.Lrr -* Sire: bilp:rU,rx,w.saogoncaioiL:;rnt;rnrntc.{r*n -0,



caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuÇão da entrega dos
bens;

lll' Multa moratória de 2A% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
8.3" Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimentolentrega dos bens, às atividades da Administração, desde
que não cail:a a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante
de qualquer das obrigaçÕes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
ciocumentos quB o cornplementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas,
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. E.666/93, alterada e consolidada, as
seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) atê ?0% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçâo,
ou do valor global máximo do contrato, conforme s caso"
8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
{cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento cle
Arrecadação Municipal - DAM.
8.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.
8.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encãrgos correspondentes.
8.5. PROCEDIMTNTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditorio.
8'5.1" No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sançÕes exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 {dez) dias corridos para a sanção de impedirnento de licitar e contratar com o Município
de São Gonçalo do Arnarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do
Município de São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 {cinco) anos.
8"5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedímentos licitatorios serão
comunicados ofiçialmente e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do
Município de São Gonçalo do Amarante - CE para apuração. Nos casos ligados a fase
posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora cornpetente à
Procuradoria Geral do Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

Pref,citura Municipal dc Sào Gonçalo do Aflrarar,tc -- Estado do Ccar'á Rua lvcie Alcâlltrre, n" 1 2() - CLP: 6].ó70-000 '' Sãi: (ionçalo
do Arrialante - CE FonelFax: (85) l 1 l5-41 00 - CNPJ n" {}7.51t.6-5ír/0Ü01 -19 CGF 06.91ü.23 ?-0 E_rnaii:
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cLÁusuLA NoNA * DA REsctsÃo
9'1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja ô sua rescisão, com as
eonsequências contratuais e as previstas em lei.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, índependente de notíficaçãr: judicial ou extrajucJicial, sem que assista à CONTRATADA
ü direito de reclamar indenízações relativas às despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execuÇão, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condiÇões
ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dosartigosTT e78da Lei No.8.666/93.
9.3. CI procedirnento de rescisão observará os ditames prevístos nos artigosTg e B0 da Lei
No. 8"666/93.

cLÁusuLA DÉclMA - DAs DtspostçÕEs rrruals
10'1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as corrdições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada a proposta de preços.
10'3. A CONTRATANTE se reserva o direito de Íazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no ant. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
í 0.4. O pnesente contrato poderá ser alterado uniiateralmente pelo Município de São Gonçalo
do Amarante-CE CIu poracordo das partes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos

i -it''. í.-\

ÀMÁ1

Lei No. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execuÇão do contrato, sem pre1uízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização
da Administração.
10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante * CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens
entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de oreços e
deste contrato.
10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as pÊÇas que formanr
o procedimento Iicitatório e a proposta de preços adjudicada.
Í0.9. A execução dç contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o estabelecido no art.67 da Lei No. 9"666/93.

Prelcitura Mulicipal de Srio Gonçítio do Antarante.- Estado do Ceará Rua IYeir: Alcâfitara, n" 120 - CEP: 61.67ü-{}í.}i} - Sàr: (ionçalo
do Arnaranre - CE FonelFax: (85) -3315-.1100 _ CNPJ n,, 0?.5il.í:,i6t0001-i9 _. CGF 06 9tü.237_t] E_mail:

preÍ'eituraruunicipalír4pmsga.com.br - sitc: bEur^iaryLEqoc!!rralodoamaranter:e.gov.brl
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DO CEARÁ
sÃo GoNÇALo Do

cr-Áusum oNzE - üo FoRo
11.Í. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é
questôes decorrentes da execução deste contrato, em obediência
55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

o competente para dirimir
ao disposto no § 20 do art.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente instrumento, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza as seus jurídicos e legais efeitos.

São Gonçalo do Amarante * CE, '12 de Março de 2021.

MUNrCípto DE §Ão GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N.. I 2.045.640/0001 -05
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANA KETVE DE CASTRO DAMASCENO
CONTRATANTE

RAIMUNDÕ NONATO COELHO Assinado deforma digftãlporRAtMUhjn0

srlroN:l80427s3434 §:Hf,:f:!:i?;lT.'Ji'XT#:="'
€A§ES E EQUIPAMENTO§ §ILTON LTDA.

CNPJ ilto. g$.Í 72.808/O{t0t _56

RAIMUNDO NONATO €OELHO SILTON
cPF Na. 180.427.834-34

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

^1. \)' cpFNo.r31 i{itto}.i\

,JÍ*,,!,h*.U cpFNo. W;t)fr /i53.t41

Iirct'eitura Municipal de Slio Gonçalo do Amarante - Estado do Ceauá Rua Ivete AÍcâl,ltara, n., i2í1 ,* CEp; ó1.67ú-000 * Sào Gonçaki
do A uralanre - CE FoneiFax: (B-5) .]l t 5-4100 CNpl n,, {}7.51-1.656100ü 1 _19 _ CGF 06.910.23 7_0 E-rnaii:
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Estado do Ceará
GO\1ERNO I}TUNICIPAL DE §ÃO GONÇALO I}O AMARANTE

SECRETÂRIA DE SAUDE. FMS

EXTRATO DE CONTRÀTO

{,'ONTRÁTO N'........... z 2ü2 I A ft7

ORICEM.. : DISPE}iSÀ DL, LICI]AÇÂO N' 1OO3.OI-SESA

CONTRATANTE...."...: SECRETARTA DE SALjDE - Ft\4S

,NT'RATÁDA(0).....: GASES E EeLirpAMENrros sILToN r-"rDA.

oBJE:ro". : AQUISIÇÀ0 EMERGENCiAL DE tjsrNA DE GASES. INCt.uiN-Do A INST-ÁLAçÀg E'rEs'rES' PARA ATENDER AS NECESSIDADES Do HosprrAt- Ml,Nrcipfi i,urzÀ.rliaNiÃna e sn,r,e,DE IN'TERESSE llÂ SECRET:\RIA DE SAUDE Do Muliicipro »E -sÀô ôoiCALo Do A54AR*\N1F1 - CE.

vALoR ToTAr""""""'"".: RS 2.282.500.00 (dois rnilhôes, duzentos e oitenta e dois mi[, quinhentos reais)

PI(0GRAMA DE TRABALH0.......: Exerçício 2ü21 Atividade 0701.101220080,2.055 EnÊentamento daEmergência na Prevençao Combate do C-'oronavims- COVID- 19, Classificação econôrnica 4.4.90.52.ü0 Equipanrentose n"nteriai pefiIanente. subelemento 4.4.90.52.08. no vaior de R$ isqsooo.o0, Exercício 2a21 Atividade0701'1Ü1220080'2.055 EnÍientalnento da Ernergência na Prevençao Corlbate do Coro1.1r.irus- CovtD-lg,Classihcaçàc econômica 3.3.90"39.00 Outros ,*.r,. ã* rcrc. pessoa jurídica. Subelemento 3.i.90.39.05, no valor dç RS287.5{i0,0{.)

YÍCÊNCIA : 12 cle L4arço de 2021 a 09 de Juúo de Z0?l

DÂTÁ IIA ASSINATL[RA.........: t2 de À,Íarço de2A21

RUA rvETE aLrÂNrA.nÁ., rzo
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Estado do Ceará
GoyERNo MUNICIrÂI, »n sÃo coNÇÀLo Do ÂMÁRANTE

SECRETARIA DE SÂUDE. FMS

cnnrurÂo Ds AnxAçÁo no ExrRÂTo D§, coNTRÂTo

Certificc} para os devidos fins, que. foi publicado no quaclro de aviso e publicações dessaIvfunicipalidade o(s) extratoís) rcferente ao(s) contlatô n" 20210137 , fimaelo entre a SECRETARIA DE SAUDIT -FI\'IS e GASES E EQLIIPAN4EI{TOS SII-TON LTDA., referente ao processo licitatorio na nrodalitiade DISpEIqSÂDE I-ICITAÇÀO. no 1003.01-SESA.

sÀo coNÇALO DO AI\,IARANTE - CE. 12 de lv{ru.ço de 2ü21

ÁI'JA KELVE ÜE CASTR0 DAI}IASCE]\O
Secretíuia h.,íunicipal de Saúde

RUÀ IvETE AlcÂNta.na. lzrr


